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LAW THESIS 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF 

SÚMULAS VINCULANTES SEPARADAS POR RAMOS DO DIREITO 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

Súmula vinculante n. 1 

Direito Constitucional 

⇒ “Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso con-

creto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.” 

 

Súmula vinculante n. 2 

Direito Constitucional 

⇒ “É inconstitucional a lei ou ato normativo Estadual ou Distrital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 

inclusive bingos e loterias.” 

 

Súmula vinculante n. 7 

Direito Constitucional 

⇒ “A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de 

juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.” 

 

Súmula vinculante n. 11 

Direito Constitucional 

⇒ “Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física 

própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 

disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo 

da responsabilidade civil do Estado.” 

 

Súmula vinculante n. 14 

Direito Constitucional 

⇒ “É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados 

em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito 

de defesa.” 

 

Súmula vinculante n. 17 

Direito Constitucional 

⇒ “Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os preca-

tórios que nele sejam pagos.” 

 

Súmula vinculante n. 18 

Direito Constitucional 

⇒ “A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º 

do artigo 14 da Constituição Federal.” 
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Súmula vinculante n. 21 

Direito Constitucional 

⇒ “É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 

administrativo.” 

 

Súmula vinculante n. 25 

Direito Constitucional 

⇒ “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito.” 

 

Súmula vinculante n. 28 

Direito Constitucional 

⇒ “É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pre-

tenda discutir a exigibilidade de crédito tributário.” 

 

Súmula vinculante n. 30 

Direito Constitucional 

Publicação suspensa 

⇒ (Em 04/02/2010, nos autos da PSV 41, o Tribunal suspendeu a publicação da Súmula Vinculante nº 30.) 

 

Súmula vinculante n. 46 

Direito Constitucional 

⇒ “A definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são 

de competência legislativa privativa da União.” 

 

Súmula vinculante n. 54 

Direito Constitucional 

⇒ “A medida provisória não apreciada pelo congresso nacional podia, até a Emenda Constitucional 32/2001, ser reeditada 

dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição.” 

 

Súmula vinculante n. 60 

Direito Constitucional 

⇒ “O pedido e a análise administrativos de fármacos na rede pública de saúde, a judicialização do caso, bem ainda seus 

desdobramentos (administrativos e jurisdicionais), devem observar os termos dos 3 (três) acordos interfederativos (e seus fluxos) 

homologados pelo Supremo Tribunal Federal, em governança judicial colaborativa, no tema 1.234 da sistemática da repercussão 

geral RE 1.366.243.” 

 

Súmula vinculante n. 61 

Direito Constitucional 

⇒ “A concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema 

Único de Saúde, deve observar as teses firmadas no julgamento do Tema 6 da Repercussão Geral (RE 566.471).” 

 

 

 


